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NOTA DE IMPRENSA

A SCC - SOCIEDADE CENTRAL DE CERVEJAS E BEBIDAS, S.A. (SCC) e o SPORTING 

CLUBE DE PORTUGAL informam ter terminado, por acordo, o litígio judicial que os 

opunha.

Com este acordo é posto fim ao litígio judicial existente entre a SCC e o SPORTING e a 

UNICER, e é restabelecida a normalidade das relações institucionais entre todas as partes 

envolvidas que salientam o espírito construtivo e de boa fé que permitiu ultrapassar, com 

sucesso e elevação, uma fase sensível no mercado desportivo nacional.

A SCC e o SPORTING congratulam-se com este desfecho, que contribuirá para 

consolidar e potenciar a relação de grande cordialidade e respeito mútuo que é apanágio 

de ambas as Instituições. 

Lisboa 31 de Dezembro de 2009

Caros Stakeholders,

Enviamos, para vosso conhecimento, Nota de Imprensa remetida hoje aos Media e subscrita, no 

passado dia 31 de Dezembro, pelos Presidentes da Sociedade Central de Cervejas e Bebidas e 

do Sporting Clube de Portugal.

No dia 6 de Janeiro, p.f., pelas 17 horas, vai realizar-se, no Estádio José Alvalade, uma 
comunicação conjunta à imprensa, pelos 2 Presidentes, sem direito a perguntas e respostas, onde 

será reiterado o fim do litígio.

Nuno Pinto de Magalhães

Corporate Affairs
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